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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L~I _ ;)Q_ llli_ DE 17 J?E JULHO D:S 1 967. 

Autoriza o senhor Prefeito Hunicipal 

a suplementar verbas do orçament• vi, 

gente • 

.?rancisco Latarazzo Sobrinho, Prefeito Eunici

pal da Est~ncia Balneária de Ubatuba, Zstade de São Paulo, ne uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A :.... S A B E R que a Câmara Funicipal apre

vou e êle sanciona e pro~ulga a seguinte Lei: 

Artige l!:! - Fica o senhor Pref8i. to !'unicipal auterizado a suplemeg 

tar as seguintes verbas do orçamento vigente: 

verba 10 - 314003 ::CR$. 800,00 

verba 16 - 314003 - HCR~:;. 500,00 

verba 11 - 41.3003 NCRI~. 600,00 

verba 20 - 312003 

verba 20 - 413003 

verba 40 - 411298 

NCRt?. 700, 00 

- UCR;!). 1.400,00 

- HCR~~. 40 .000, 00 W+.000,00 

Artigo 2Q - Para c ompler.iento dos recur;ps de cobertura da despesa d• 

artigo lQ, .fica o senhor Prefeito Lunicipal autorizad• 

a efetuar as operações de créditos até e nontante nece~ 
sáric. 

Artigo 3Q - Revegan-se as disposições em contrário. 

~ 
a cisco }~tarazzo 

Prefeito 

Registrada e publicada na Seçãe de Expedi ente d• 

Serviço de Administração da Prefeitura Eunicipal da Estância Balneá

ria de Ubatuba, em 17 de julh., de 1 ~67. 1 
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Claudienor ~uirl'~~•s Sant-. 
nmr. Chefe da Seção. 


